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PARECER 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
APROVADO O PARECER 

QuiÉ rp Unanimidade 

O" Votos Contra Voto„. a Favor—

Sala das Sessões enT e3./22') 

PRESIDE 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Ao verificarmos o Projeto de Lei de 04/2024 em questão, de autoria do nobre edil Gilvan 

Souza Santana, onde denomina de Ilda Silva de Jesus o pavilhão de verduras do Centro de 

Abastecimento Vicente Grilo — CEAVIG. Natural de Jitaúna, onde foi criada, casando-se e constituiu 

família, mãe de 09 filhos, 24 netos e 10 bisnetos, veio para Jequié em busca de melhores condições 

de vida para seus filhos. Iniciou sua luta trabalhando na feira de Jequié, antiga feira livre na Praça da 

Bandeira no ano de 1978, vendendo banana que trazia da roça. 

Verificando tudo que foi exposto acima e sendo o mesmo legal e constitucional somos 

favoráveis ao Projeto em questão. 

È o parecer.

Sala das Comissões, 04 de março de 2024. 
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